


























































 

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A  

 
 
 

A empresa CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A., atesta para os devidos fins o seguinte: 
 

DADOS DA EMPRESA ATESTANTE 
 

Nome: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ: 08.336.783/0001-90 

Endereço: Avenida Itamarati, 160, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC 

 
DADOS DO SERVIÇO PRESTADO 

 
 

Nome da Empresa que 
prestou serviço: 

Berkan Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda. 

CNPJ: 19.493.096/0001-03 

Endereço: Rua Guarani, 63 – Garcia – Blumenau /SC - CEP: 89021-110 

Objeto do Trabalho: 
Contrato no 056527 
 
Avaliação econômico-financeira da Companhia Catarinense de Águas Saneamento. 

Descrição detalhada 
das atividades 
desenvolvidas: 

 

Especificação dos serviços realizados: 
 

 

Elaboração de relatórios de avaliações economico-financeiras contendo as premissas 
adotadas no modelo. Elaboração de relatório alinhado ao Anexo III da Instrução 361 de 05 de 
março de 2002 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), apresentando: 

 

a) Análise das demonstrações financeiras da Companhia dos últimos três exercícios e do 
balancete contábil mais recente do atual exercício; 
 

b) Análise de indicadores de desempenho e de outras informações operacionais; 
 

c) Modelagem econômico-financeira das operações da Companhia, contendo mas não 
se limitando a: projeções de mercado, tarifas, receita, CAPEX e custos e despesas 
operacionais e administrativas, etc; 
 

d) Critério para estimativa da taxa de desconto apropriada a ser aplicada na avaliação 
econômico-financeira; 
 

e) TIR do empreendimento e do acionista, payback descontado, valor econômico da 
Companhia e o seu valor justo po ação. 

 

f) Cálculo da tarifa aplicada a venda de gás natural, considerando análise e validação de 
sua composição, reajustes, revisões, estrutura e aplicação aos clientes. 

 
 



 

Quantidade de horas 
envolvidas: 

1.100 (um mil e cem) horas. 

Ano de Execução: 2018 / 2019  

Responsável Técnico: 
Bradlei Ricardo Moretti / CRC-SC no 023.618/O-6 
Osmar Vargas Júnior / CREA SP no  5069319939 

Equipe Berkan 
envolvida no trabalho: 

Nome e Registro de Classe: Função: 

Bradlei Ricardo Moretti / CRC-SC no 023.618/O-6 Sócio 

Fernando Machado dos Santos / CRA no 26897 / CRC-SC no SC-
043302/O 

Sócio Diretor 

Osmar Vargas Júnior / CREA SP no  5069319939 Sócio Gerente 

Fábio Bonvini / CRC SP no  5069319939 Sócio Gerente 

Edson Ubaldo Neto / CRC-SC no 043303/O / CORECON/SC no 3766 Sócio Gerente 

Tatiane Schmitz / CRC SC no 038070/O-0 Sócia Gerente 

 Mauro André Weiss / CREA-SC no 109957-0 Consultor 

 Marcelo da Luz Nascimento / CREA-SP no 151841-4 Consultor 

 Mateus Moretti Consultor 

 

 
 
Atestamos que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo 
pactuado. 
 

Florianópolis, 10 de fevereiro de 2020. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
______________________________________ 

Marcos Antonio Pacheco 

Diretoria de Finanças e Relações com Investidores – DEF 
Departamento de Relações com Investidores - DPRI 
Telefone: 48 3231 5100 / 48 99937 7919 
e-mail: marcos.pacheco@celesc.com.br  
 
 

MARCOS 
ANTONIO 
PACHECO:003
36600933

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
ANTONIO 
PACHECO:00336600933 
Dados: 2020.04.26 
14:26:49 -03'00'
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A T E S T A D O  
 

A empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. atesta para os devidos fins o seguinte: 
 

DADOS DA EMPRESA ATESTANTE 

NOME  COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ  04.368.898/0001-06 

ENDEREÇO  
Rua José Izidoro Biazetto, 158 – Mossunguê 
CEP: 81200-240 – Curitiba/PR 

 

DADOS DO SERVIÇO PRESTADO 

NOME DA EMPRESA 
QUE PRESTOU O 
SERVIÇO: 

BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ DA EMPRESA 19.493.096/0001-03 

ENDEREÇO DA 
EMPRESA 

Rua Guarani, 63 – Garcia 
CEP: 89.021-110 – Blumenau/SC 

OBJETO DO 
TRABALHO 

Constituiu objeto do trabalho a prestação de serviços de consultoria 
especializada em assessoramento técnico em serviços de avaliação dos 
ativos imobilizados em serviço (AIS) e suporte à fiscalização de agentes do 
setor elétrico referente a processo tarifário, para fins de apuração da Base de 
Remuneração para o 5º (quinto) Ciclo de Revisão Tarifária Periódica da 
COPEL DISTRIBUIÇÃO, conforme Contrato de prestação de serviços n.º 
4600020462/2020. 

DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO 
OBJETO/ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS: 

O objetivo dos trabalhos foi de garantir a consistência dos dados referentes 
aos investimentos realizados durante o ciclo tarifário de forma a dar melhor 
condição ao reconhecimento por parte da Aneel durante o processo de 
revisão tarifária, além da elaboração de dossiês com histórico, documentação 
suporte e justificativas para movimentação da base blindada e investimentos 
do período incremental, compreendendo as seguintes atividades: 
 
 Elaboração de Cronograma de Trabalho e Detalhamento das 

Metodologias. 
 

 Acompanhamento, reprodução e conferência dos trabalhos referente as 
etapas realizadas pela empresa avaliadora contratada, durante a 
elaboração dos laudos parciais e laudo final dos ativos de distribuição. 
 

 Análise, validação e proposição de melhorias do material referente as 
etapas a serem entregues pela empresa avaliadora (relatórios, planilhas, 
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documentos preliminares, laudos), referente ao serviço de elaboração dos 
laudos parciais e laudo final de avaliação, da base blindada e da base 
incremental, para determinação dos valores de ativos para fins de 
apuração da Base de Remuneração para o 5º (Quinto) Ciclo de Revisão 
Tarifária Periódica para verificação da conformidade regulatória dessas, 
em consonância com as diretrizes vigentes do órgão regulador. 
 

 Assessoramento, validação e convalidação para a formação do banco de 
preços da concessionária para definição do Valor Novo de Reposição 
(VNR) de instalações de distribuição. 
 

 Elaboração de propostas de solução para sobras físicas ou contábeis 
identificadas pela empresa avaliadora. 
 

 Assessoramento para comprovação dos investimentos e elaboração de 
justificativa técnica que suportem as apropriações de Componentes 
Menores (COM) e Custos Adicionais (CA) do Ativo Imobilizado em Serviço 
(AIS) referente ao período incremental da COPEL DISTRIBUIÇÃO. 
 

 Análise das apropriações que representam maior risco de glosa e 
elaboração de defesa do critério de contabilização junto a ANEEL. 
 

 Análise prévia e teste de conformidade dos dados fornecidos pela COPEL 
DISTRIBUIÇÃO nas respostas às Solicitações de Documentos e 
Informações (SDI´s) solicitadas pela equipe de fiscalização da ANEEL. 
 

 Verificação se o período de transferência do Ativo Imobilizado em Curso 
para o Ativo Imobilizado em Serviço atende ao que estabelece o Manual 
de Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE). 
 

 Validação dos quantitativos incrementais do balanço de materiais (Lado A 
x Lado B). 
 

 Participação de reuniões na Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL). 
 

 Participação de reuniões com a empresa avaliadora. 
 

 Elaboração de argumentos, documentos, justificativas para os possíveis 
ajustes apontados pela fiscalização da ANEEL durante todo o processo de 
formação da BRR e em seu relatório de fiscalização. 
 

 Análise de resultados e ajustes de dados, auxiliando a COPEL 
DISTRIBUIÇÃO na análise estratégica dos resultados obtidos a partir da 
conferência dos laudos parciais e da emissão do laudo final de avaliação 
dos ativos.  
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 Suporte geral à COPEL DISTRIBUIÇÃO, considerando: 
 Atuação nas análises necessárias quando da notificação, pela ANEEL, 

dos resultados da emissão do laudo final de avaliação dos ativos, 
respeitando os prazos estabelecidos na legislação em vigor. 

 Avaliação Final com emissão de relatório contendo a análise do 
resultado da revisão tarifária, conforme resoluções, notas técnicas e 
outros instrumentos regulatórios. 

 
Todos os testes, análises e sugestões foram baseadas no Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE), Manual de Controle Patrimonial do 
Setor Elétrico (MCPSE), Procedimentos de Regulação Tarifária (PRORET) e 
demais normas e regulamentos da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL). 

QUANTIDADE DE 
MESES ENVOLVIDOS: 

15 (quinze) meses 

PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 

30 de junho de 2020 a 14 de setembro de 2021 

DADOS DO LAUDO 

Resumo dos valores reconhecidos na 5ª Revisão Tarifária Periódica da 
Concessionária: 
 
Valores da BRR para ativos de Distribuição após ajustes decorrentes dos 
trabalhos de fiscalização. 
Base de Remuneração Líquida Total = R$ 8.101.372.192,02 (ref. Dez/2020). 
 
Dados conforme Nota Técnica n.º 104/2021–SFF/ANEEL 
 
 CONTRATO Contrato de prestação de serviços n.º 4600020462/2020. 

EMPRESA 
RESPONSÁVEL 

Berkan Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda. 
CREA n.º 162010-4 
CRC-SC-008907/O-1 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: 

Bradlei Ricardo Moretti / CRC-SC n° 023.618/O-6 
Mauro André Weiss / CREA-SC no 109957-0 

EQUIPE DA BERKAN 
ENVOLVIDA NO 
SERVIÇO: 

NOME: Função: 

Bradlei Ricardo Moretti / CRC-SC no 023.618/O-6 Sócio  

Mauro André Weiss / CREA-SC no 109957-0 Sócio 

Michael Freitas Day Consultor Sênior 

Henrique Octavio Soares / CREA SC no 183185-0 Consultor Sênior 
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Atestamos que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 
exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 
 
 
 

Curitiba/PR, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
GISELE MONTEIRO 
Superintendência de Regulação e Finanças da Distribuição 
Depto de Mercado e Regulação da Dis 
Tel: (41) 3310 - 5580 
cel: (41) 98442-1313 
gisele.monteiro@copel.com 

6
3

Assinatura Qualificada realizada por: Gisele Monteiro em 01/02/2022 11:00. Inserido ao protocolo 18.585.672-0 por: Willian Ribeiro da Silva em: 01/02/2022 08:23.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 1016c252fe9b430e914c85a42d713573.



6a
3

Documento: 2022.01_BAC_COPEL_Atestado_Consultoria5CRTPRev4.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Gisele Monteiro em 01/02/2022 11:00.

Inserido ao protocolo 18.585.672-0 por: Willian Ribeiro da Silva em: 01/02/2022 08:23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
1016c252fe9b430e914c85a42d713573.



 

 

Atestado de Capacidade Técnica n° 1/2023-SFF/ANEEL

Brasília, 2 de março de 2023.

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Berkan Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda,
estabelecida na Rua Guarani, nº 63, bairro Garcia, 89021-110 - Blumenau, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
19.493.096/0001-03, prestou a esta Agência serviços de consultoria técnica, econômico-financeira e
regulatória contratados pela Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF/ANEEL. Os
trabalhos desenvolveram-se nas concessionárias Amazonas Energia e Roraima Energia, localizadas em
Manaus/AM e Boa Vista/RR, respectivamente. Os serviços foram realizados de forma independente e
híbrida (parte com e parte sem deslocamento), sendo suportados por um contrato.

Informações sobre a contratante
Nome:
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

CNPJ:
02.270.669/0001-29

Endereço:
Setor de Grandes Áreas Norte – QUADRA 603 –Módulo J
Natureza jurídica:
Autarquia federal em regime especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia
Endereço Eletrônico:
www.gov.br/aneel

Informações contratuais
Número do contrato:
26/2021

Valor pago:
R$ 35.575,64

Carga horária realizada:
148 horas

Período de execução:
01/12/2021 a 20/05/2022

Descrição dos serviços prestados
Trabalhos de apoio nas análises dos dados (financeiros e contábeis) e conformidade dos documentos
enviados para fiscalizações do processamento das movimentações financeiras de P&D e PEE, do
período de janeiro/2013 a agosto/2020 das concessionárias Amazonas Energia e Roraima Energia,
destacando-se:
1 – Validação de custos de projetos, a partir de seleção de amostras, no âmbito dos custos realizados
de P&D/PEE, do período fiscalizado; e
2 – Apuração dos percentuais de aplicação em projetos de P&D/PEE a partir da ROL, conforme
regulamento da ANEEL.

Consulte a autenticidade deste documento em http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx, informando o código de verificação 15DC894E0070091A
Documento assinado digitalmente.

Número: 48536.000727/2023-00



 
 

P. 2 do Atestado de Capacidade Técnica n° 1/2023 – UORG/ANEEL, de 02/03/2023.
 
 

 

Informações sobre a equipe técnica credenciada – Amazonas Energia
Profissional Categoria funcional Carga horária realizada

Mauro André Weiss Supervisor 10
Tiago Henrique Kienen Gramkow Sênior 64

Informações sobre a equipe técnica credenciada – Roraima Energia
Profissional Categoria funcional Carga horária realizada

Mauro AndréWeiss Supervisor 10
Rafael Reid Sênior 64

Atestamos, ainda, que a referida empresa prestou o serviço dentro dos prazos e condições
estabelecidas no contrato firmado com a ANEEL.

Brasília-DF, 2 de março de 2023

(Assinado digitalmente)
CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira

Documento assinado digitalmente por Camila Figueiredo Bomfim Lopes, Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira, em 02/03/2023 às 17:38

Número: 48536.000727/2023-00



 

 

Atestado de Capacidade Técnica n° 9/2022-SFF/ANEEL

Brasília, 9 de novembro de 2022.

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Berkan Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda,
estabelecida na Rua Guarani, nº 63, bairro Garcia, 89021-110 – Blumenau/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 19.493.096/0001-03, prestou a esta Agência serviços de consultoria técnica, econômico-financeira e
regulatória contratados pela Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF/ANEEL. Os
trabalhos desenvolveram-se na concessionária HIDROPAN, localizada em Panambi/RS, de forma remota
e independente, sendo suportados por um contrato.

Informações sobre a contratante
Nome:
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

CNPJ:
02.270.669/0001-29

Endereço:
Setor de Grandes Áreas Norte – QUADRA 603 –Módulo J
Natureza jurídica:
Autarquia federal em regime especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia
Endereço Eletrônico:
www.gov.br/aneel

Informações contratuais
Número do contrato:
16/2022

Valor pago:
R$ 73.707,99

Carga horária realizada:
231 horas

Período de execução:
16/05/2022 a 09/09/2022

Descrição dos serviços prestados
Trabalhos relacionados à Revisão Tarifária da concessionária HIDROPAN, destacando-se, em síntese:
Saneamento do Valor Original Contábil – VOC; conciliação físico x contábil; análise do Ativo Imobilizado
em Serviço – AIS; Razão de Obras do período incremental; análise da Base Blindada – BB; análise do
Banco de Preços – BP; análise da depreciação do período incremental; análise de Obrigações Especiais
– OE; e análise do Laudo do período Incremental. O detalhamento de cada procedimento, encontra-se
no processo nº 48500.000898/2022, que instrui as ações de fiscalização da concessionária.

Consulte a autenticidade deste documento em http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx, informando o código de verificação 73F98B4700701051
Documento assinado digitalmente.

Número: 48536.004121/2022-00



 
 

P. 2 do Atestado de Capacidade Técnica n° 9/2022 – UORG/ANEEL, de 09/11/2022.
 
 

 

Informações sobre a equipe técnica credenciada (1ª etapa)
Profissional Categoria funcional Carga horária realizada

Michael Freitas Day Supervisor 71
Mauro AndréWeiss Gerente 160

Atestamos, ainda, que a referida empresa prestou o serviço dentro dos prazos e condições
estabelecidas no contrato firmado com a ANEEL.

Brasília-DF, 9 de novembro de 2022

(Assinado digitalmente)
CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira

Documento assinado digitalmente por Camila Figueiredo Bomfim Lopes, Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira, em 03/03/2023 às 15:23

Número: 48536.004121/2022-00











                                            

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, com sede a Rua Emílio 

Blum nº 83, Centro - Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.508.433/0001-17, atesta para os 

devidos fins, que a Empresa BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, 

sediada na Rua Guarani, nº 63, bairro Garcia, na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

19.493.096/0001-03,   forneceu / executou o(s) seguinte(s) material(s) / serviço(s)  abaixo 

relacionado(s):

LICITAÇÃO: Procedimento Licitatório Eletrônico nº 304/2019;

CONTRATO: STE 1893/2020;

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria Fiscal e Tributária;

PRAZO DO CONTRATO: 150 dias; Início: 10/08/2020 - Término: 07/01/2021;

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias; Início: 10/08/2020 - Término: 07/01/2021;

VALOR TOTAL EXECUTADO:  R$ 137.990,00 (cento e trinta e sete mil, novecentos e noventa reais)

RESPONSÁVEL TÉCNICO/COORDENADOR:
Nome: Bradlei Ricardo Moretti

CRC/SC nº 023.618/O-6

EQUIPE DA BERKAN ENVOLVIDA NO PROJETO:

Bradlei Ricardo Moretti / CRC-SC nº 023.618/O-6 Sócio Responsável Técnico

Tatiane Schmitz / CRC-SC nº 038.070/O-0 Sócia

Edson Ubaldo Neto / CRC-SC nº 043.303/O Sócio

Laduir Pinelli / CRC 023686/O-6 Sócio

Roberto Milléo Reichen / CRC nº PR-050807/O-9 Gerente

Kleber Walter Mentone / CRC nº PR-071839/O-4 Auditor Sênior

Pricila Cunhago Auditora Sênior

Jennifer Lussolli / CRC-SC 043843/O-7 Auditora Sênior

Graziela Schmitz / CRC-SC 044595/O-1 Auditora Sênior

Tiago Henrique Kienen Gramkow / CRC-SC 043500/O-3 Auditor Sênior

Christiane Ouriques Auditora

Daiana Carolina Júlio Auditora

Matheus Anlauf Meneghini Auditor

Aline Luana Ivaskio Auditora

Everton Tiago Rocha De Negreiros Trainee

P
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Isabel Cristina Bet Trainee

Khafilayne Oliveira Cavalcante Trainee

DESCRIÇÃO

Envolve a realização deste serviço de auditoria as seguintes atividades:

4.1 Levantamento, avaliação e revisão dos tributos apurados pela empresa

a) Fazer o levantamento, revisão e avaliação de todos os tributos federais apurados e/ou que 
deveriam ser apurados pela companhia no período de 2015 a 2018. Segue abaixo os 
tributos que são apurados pela companhia:

i. Impostos federais retidos – levantar, revisar e avaliar os tributos federais: INSS 
2631, INSS 2658, INSS e IRRF 0588 retido sobre trabalho pessoa física, IRRF 
sobre trabalho pessoa jurídica (8045,3280,1708,0422), IRRF sobre aluguel (3208) 
e PIS/COFINS/CSLL retidos sobre pessoa jurídica (5952,5979,5960,5987). Estes 
são os tributos federais retidos atualmente pela CASAN, salientamos que além dos 
descritos no caput deste item, a empresa contratada, deverá apontar os tributos 
não listados e que deveriam ser retidos pela companhia, caso existam;

ii. Impostos sobre faturamento (PIS e COFINS) – levantar, revisar e avaliar as 
apurações dos PIS e COFINS, assim como todos os procedimentos inerentes a 
este, como: créditos retidos de terceiros utilizados na compensação, EFD 
Contribuições, débitos compensados, entre outros;

iii. Impostos sobre o lucro (IRPJ e CSLL) – levantar, revisar e avaliar as apurações do 
lucro real e da base de cálculo da CSLL, inclusive as adições e exclusões, assim 
como a parte B do Lalur. Fazer o levantamento, revisão e avaliação dos créditos 
de saldo negativo de IRPJ e CSLL gerados nos anos de 2015 a 2018 e 
compensados via PERDComp, e, validar e conferir os valores de IRPJ e CSLL 
considerados como pagamento indevido ou a maior no mesmo período, análise de 
regras de dedução dos juros de empréstimos e financiamentos existentes, entre 
outras situações; 

iv. Compor o saldo das contas de tributos a recuperar.
b) Recomendar o correto registro contábil desses tributos de acordo com a norma contábil, 

fiscal e tributária;
c) Apresentar as conferências em Relatório específico, demonstrando:

i. Apresentar metodologia aplicada, detalhar os procedimentos utilizados e capacitar 
um representante da CASAN a fim de permitir a CASAN reproduzir a metodologia 
aplicada;

ii. Apontamento detalhado de quaisquer eventuais inconsistências encontradas;
iii. As recomendações e embasamento legal quanto às inconsistências encontradas;
iv. Este relatório deverá ser validado junto a auditoria externa da CASAN.

d) Levantamento de riscos tributários da CASAN relacionados ao escopo.

4.2 Quanto à levantamento, avaliação e revisão das Obrigações Acessórias
     

a) Conferir e validar as declarações de tributos federais enviados nos anos de 2015 a 2018;
b) Revisar os dados informados em cada declaração enviada e/ou que deveria ser enviada 

pela CASAN, cada evento deverá ser validado;
c) Fazer a conferência (batimento) das informações entre as declarações federais 

administradas pela Receita Federal:
i. DIRF
ii. DCTF
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iii. PERDComp 
iv. SPED Contribuições
v. SPED Contábil (ECD)
vi. SPED ECF
vii. EFD-REINF
viii. Esocial
ix. DCTF Web

d) Apresentar as conferências em Relatório específico, demonstrando:
i. Apresentar metodologia aplicada, detalhar os procedimentos utilizados e capacitar 

um representante da CASAN a fim de permitir a CASAN reproduzir a metodologia 
aplicada;

ii. Apontamento detalhado de quaisquer eventuais inconsistências encontradas;
iii. As recomendações e embasamento legal quanto às inconsistências encontradas;
iv. Recomendar a forma correta de realizar o preenchimento das declarações 

analisadas e os cruzamentos necessários;
v. Este relatório deverá ser validado junto a auditoria externa da CASAN.

e) Levantamento de riscos tributários da CASAN relacionados ao escopo.

Informamos que o(s) material(s) / serviço(s)  foram fornecidos / executados em conformidade com as 

especificações e prazos de entrega, não havendo até o presente momento, manifestação que 

desabone a empresa e a qualidade do(s) material(s) / serviço(s)  entregue(s) / prestado(s).

________________________________                                  _______________________________   
Eduardo Horn Vianna       Mariana Montrose Marques

            Gerência de Licitações                                                             Divisão de Contratos

(documento assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3WL4AK36

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELI AMARAL SOARES (CPF: 031.XXX.069-XX) em 05/12/2022 às 19:53:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2021 - 10:25:45 e válido até 04/01/2121 - 10:25:45.

(Assinatura do sistema)

EDUARDO HORN VIANNA (CPF: 846.XXX.959-XX) em 06/12/2022 às 08:47:43
Emitido por: "AC CNDL RFB v3", emitido em 17/12/2020 - 13:00:00 e válido até 17/12/2023 - 13:00:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIANA MONTROSE MARQUES (CPF: 057.XXX.979-XX) em 06/12/2022 às 08:53:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2021 - 10:24:45 e válido até 04/01/2121 - 10:24:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal-sgpe.casan.com.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0FTQU5fMV8wMDExNDc3MV8xMTQ3NzFfMjAyMl8zV0w0QUszNg== ou o site https://portal-

sgpe.casan.com.br/portal-externo e informe o processo CASAN 00114771/2022 e o código 3WL4AK36 ou aponte
a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


